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FUNDO DE SAÚDE DA POLÍCIA MILITAR

.

terMo aditiVo a coNtrato
.

3º terMo aditiVo ao coNtrato de credeNciaMeNto 
N° 020/2018- FUNsaU

objeto: prestação de serviços na área da saúde.
Vigência: 30/11/2021 a 29/11/2022
fontes: 0101 (recurso do tesouro) / 0150 (recurso Próprio) /0350 (re-
curso Próprio e superávit) /Programa de trabalho: 06303150282770000/
Natureza de despesa: 339039
contratante: fundo de saúde dos servidores Militares - fUNsaU
contratada: M.taVEira dos saNtos EirEli - cEoP
ordenador: lisio EdUardo caPEla HErMEs cEl QosPM rG 27235
diretor do fUNsaU.

Protocolo: 735734

sUPriMeNto de FUNdo
.

Portaria Nº 016/2021 – GaF/sUP.FUNdo, 
de 30 de NoVeMBro de 2021

Nome do servidor: JoEffErsoN NaZarENo GoNÇalVEs MoNtEiro, rG: 
36644
cargo do servidor: cB PM, Mf: 57222462/1, cPf: 803.851.252-91
fonte: 0350 - recurso Próprio,  Natureza da despesa: 33.90.30
Valor: r$ 1.100,00 (um mil e cem reais)
Prazos: aplicação: 15 dias / Prestação de contas: 05 dias
ordenador: lÍsio EdUardo caPEla HErMEs – cEl QosPM
diretor do fUNsaU

Protocolo: 735711

.

.

POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DO PARÁ

.

.

.

desiGNar FiscaL de coNtrato
.

BeLÉM-Pa, seXta-Feira, 26 de NoVeMBro de 2021
Portaria N.º 201/2021-dGPc/diVersos

a chefe de Gabinete do delegado Geral da Polícia civil, aNa MicHEllE 
GoNÇalVEs soarEs ZaGalo, no uso de suas atribuições legais.
coNsidEraNdo: os termos da lei complementar nº 022/94 de 
15/03/1994, alterada pela lei nº 055/2006, que confere ao delegado Ge-
ral, atribuições para dirigir a Polícia civil e praticar os demais atos neces-
sários à eficaz Administração da Instituição Policial;
coNsidEraNdo: a recomendação da auditoria Geral do Estado, no sen-
tido de que seja designado fiscal para os contratos vigentes com vistas a 
acompanhar a execução dos mesmos.
coNsidEraNdo: a portaria n°182/2020-dc/PcPa, do dia 28 de outubro 
de 2020, publicada no doE N°34.394 dia 04 de novembro de 2020.
rEsolVE:
i – rEVoGar os termos da Portaria n°004/2021 – dGPc/diVErsos, 
de 07/01/2021, que designou os servidores abaixo relacionados, para 
acompanharem como fiscal a execução do contrato nº 097/2020-PcE/
PA, firmado com a Empresa BElÉM rio sEGUraNÇa EirEli, cNPJ N° 
17.433.496.0001-90, cujo objeto é a contratação da empresa especiali-
zada na prestação de serviços continuados com dedicação exclusiva de 
mão de obra, de vigilância patrimonial armada e desarmada no prédio da 
delegacia Geral e na diretoria de atendimento ao servidor

itEM local NoME do fiscal MatrÍcUla

01 delegacia Geral
 

Marcos aUGUsto MiraNda dos saNtos
No seu impedimento:

aNa BEatriZ ValliNoto dE soUsa

5946304/1

54185818/3

02 diretoria de atendimento ao 
servidor

Maria do socorro rodriGUEs BEZErra 
silVa

No seu impedimento:
JadEr clEMir GEMaQUE

5433576/1

5232546/2

ii – dEsiGNar, nos termos da lei n° 8666/93 o servidor Marcos aUGUs-
to MiraNda dos saNtos, diretor de divisão, matrícula n° 5946304/1, 
para acompanhar como fiscal a execução do contrato nº 097/2020-PcE/
PA, firmado com a Empresa BELÉM RIO SEGURANÇA EIRELI, CNPJ N° 

17.433.496.0001-90, cujo objeto é a contratação da empresa especiali-
zada na prestação de serviços continuados com dedicação exclusiva de 
mão de obra, de vigilância patrimonial armada e desarmada no prédio 
da delegacia Geral e na diretoria de atendimento ao servidor, e no seu 
impedimento, a servidora aNa BEatriZ ValliNoto dE soUZa, diretor de 
divisão, matrícula n°54185818/3, que assistirá o referido contrato com as 
mesmas atribuições, no âmbito da Polícia civil do Estado do Pará, desde o 
início até o término da vigência contratual.
III – ATRIBUIR ao fiscal do Contrato as seguintes atividades:
a) acompanhar a execução contratual, em seus aspectos quantitativos e 
qualitativos;
b) registrar todas as ocorrências surgidas durante a execução do objeto;
c) determinar a reparação, correção ou substituição, às expensas da em-
presa contratada, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se 
verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução;
d) rejeitar, no todo ou em parte, fornecimento executado em desacordo 
com o contrato;
e) exigir e assegurar o cumprimento dos prazos previamente estabeleci-
dos;
f) exigir o cumprimento das cláusulas do contrato e respectivos termos 
aditivos (verificar a existência de possível subcontratação vedada contra-
tualmente, por exemplo);
g) atestar e encaminhar as faturas/notas fiscais, devidamente atestadas 
para a diretoria de administração;
h) comunicar à autoridade superior, em tempo hábil, qualquer ocorrência 
que requeira decisões ou providências que ultrapassarem sua competên-
cia, em face de risco ou iminência de prejuízo ao interesse público;
iV – dEtErMiNar a diretoria de administração que adote as devidas pro-
vidências ao fiel cumprimento do presente Ato.
rEGistrE-sE, PUBliQUE-sE E cUMPra-sE.
aNa MicHEllE GoNÇalVEs soarEs ZaGalo
chefe de Gabinete do delegado Geral da Polícia civil/Pa.

BeLÉM-Pa, seGUNda-Feira, 29 de NoVeMBro de 2021.
Portaria N.º 202/2021-dGPc/diVersos

a chefe de Gabinete do delegado Geral da Polícia civil/Pa, aNa MicHEllE 
GoNÇalVEs soarEs ZaGalo, no uso de suas atribuições legais.
coNsidEraNdo: os termos da lei complementar nº 022/94 de 
15/03/1994, alterada pela lei nº 055/2006, que confere ao delegado Ge-
ral, atribuições para dirigir a Polícia civil e praticar os demais atos neces-
sários à eficaz Administração da Instituição Policial;
coNsidEraNdo: a recomendação da auditoria Geral do Estado, no sen-
tido de que seja designado fiscal para os contratos vigentes com vistas a 
acompanhar a execução dos mesmos.
coNsidEraNdo: a portaria n°182/2020-dc/PcPa, do dia 28 de outubro 
de 2020, publicada no doE N°34.394 dia 04 de novembro de 2020.
rEsolVE:
i – dEsiGNar nos termos da lei n° 8666/93 a servidora aNa cássia rEis 
da costa, odontólogo, matrícula n° 55590218/2, para acompanhar como 
fiscal a execução dos contratos nº.s. 122/2021 – Pc/Pa, 123/2021 – 
PC/PA e 124/2021 – PC/PA, firmado com as Empresas, respectivamente, 
EMPrEsa M B dE araÚJo XaViEr – MBX, cNPJ N° 37.205.854/0001-14, 
EMPrEsa V.s. costa & cia ltda, cNPJ N° 05.286.960/0001-83, EMPrE-
sa aHcor coMÉrcio dE ProdUtos odoNtolÓGicos ltda, cNPJ N° 
37.556.213/0001-04, cujo objeto é aquisição de Materiais Permanentes 
para o setor odontológico da diretoria de atendimento ao servidor da 
Polícia civil do estado do Pará.
II – ATRIBUIR ao fiscal do Contrato as seguintes atividades:
a) acompanhar a execução contratual, em seus aspectos quantitativos e 
qualitativos;
b) registrar todas as ocorrências surgidas durante a execução do objeto;
c) determinar a reparação, correção ou substituição, às expensas da em-
presa contratada, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se 
verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução;
d) rejeitar, no todo ou em parte, fornecimento executado em desacordo 
com o contrato;
e) exigir e assegurar o cumprimento dos prazos previamente estabeleci-
dos;
f) exigir o cumprimento das cláusulas do contrato e respectivos termos 
aditivos (verificar a existência de possível subcontratação vedada contra-
tualmente, por exemplo);
g) atestar e encaminhar as faturas/notas fiscais, devidamente atestadas 
para a diretoria de administração;
h) comunicar à autoridade superior, em tempo hábil, qualquer ocorrência 
que requeira decisões ou providências que ultrapassarem sua competên-
cia, em face de risco ou iminência de prejuízo ao interesse público;
iii – dEtErMiNar a diretoria de administração que adote as devidas pro-
vidências ao fiel cumprimento do presente Ato.
rEGistrE-sE, PUBliQUE-sE E cUMPra-sE.
aNa MicHEllE GoNÇalVEs soarEs ZaGalo
chefe de Gabinete do delegado Geral da Polícia civil/Pa.

BeLÉM-Pa, seGUNda-Feira, 29 de NoVeMBro de 2021.
Portaria N.º 203/2021-dGPc/diVersos

a chefe de Gabinete do delegado Geral da Polícia civil/Pa, aNa MicHEllE 
GoNÇalVEs soarEs ZaGalo, no uso de suas atribuições legais.
coNsidEraNdo: os termos da lei complementar nº 022/94 de 
15/03/1994, alterada pela lei nº 055/2006, que confere ao delegado Ge-
ral, atribuições para dirigir a Polícia civil e praticar os demais atos neces-
sários à eficaz Administração da Instituição Policial;
coNsidEraNdo: a recomendação da auditoria Geral do Estado, no sen-
tido de que seja designado fiscal para os contratos vigentes com vistas a 
acompanhar a execução dos mesmos.


